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DESPACHO

 

  
Processo nº 01.02.00032092/2023.86

 
  

Prezados,
 
 
Em atenção a respeitável solicitação de N. 305 (SEI nº 1531722) a pedido do Exmo Vereador
Onivaldo Barris, vimos através desta informar o que se segue.
 
O Projeto adote uma praça, recém implantado no município de Maringá está sendo realizado a
priori em locais já posteriormente elencados e levantados por esta gerência, sendo que para o
primeiro semestre de 2023, já temos todos os locais designados para a implantação do Projeto
Pomar Urbano.
 
Assim, diante da solicitação, informamos que o projeto será sim implantado no distrito de
Iguatemi porém com atendimento previsto para o segundo semestre de 2023. Salientamos que a
solicitação já foi colecionada na programação do segundo semestre.
 
Sendo tudo para o momento, nos colocamos a disposição.
 
Atenciosamente, 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Erick Franco De Ramos, Gerente do Viveiro
Municipal, em 23/03/2023, às 12:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho
de 2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom 3371.pdf


Documento assinado eletronicamente por Paulo Gustavo de Lima Ribas, Secretário de Limpeza
Urbana, em 23/03/2023, às 12:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho
de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1538687 e o código CRC 233D4847.

Referência: Proces s o nº 01.02.00032092/2023.86 SEI nº 1538687

Despacho GVM 1538687         SEI 01.02.00032092/2023.86 / pg. 2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom 3371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
Chefia de Gabinete do Prefeito

Chefia de Gabinete
Gerência de Controle de Atos Legislativos

Av. XV de Novembro, 701, Anexo do Paço Municipal - Bairro Centro, Maringá/PR
CEP 87013-230, Telefone: (44) 3221-1506 - www2.maringa.pr.gov.br

 
 
Ofício n.º 665/2023 - GAPRE
 
 

Maringá, 23 de março de 2023.
A Sua Excelência o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 305/2023 (SEI nº 1531722), apresentado pelo

Vereador Onivaldo Barris, que solicita para fins de esclarecimento público, se há possibilidade
de determinar a implantação do Projeto “Pomar Urbano” no Distrito de Iguatemi, que tem como
objetivo plantar árvores frutíferas em espaços vazios na área urbana e envolver a comunidade no
cuidado dos locais, anexamos o Despacho GVM (SEI nº 1538687) da Secretaria Municipal de
Limpeza Urbana - Selurb.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
24/03/2023, às 10:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1540103 e o código CRC 6B34FC63.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00032092/2023.86 SEI nº 1540103
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